
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

AUDITORIA INTERNA 
 

PORTARIA Nº 5, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
 

Vide Portaria AUDIN/MPU nº 1, de 17 de março de 2025 
Alterada pela Portaria AUDIN/MPU nº 9, de 21 de novembro de 2024 
Alterada pela Portaria AUDIN/MPU nº 6, de 20 de junho de 2023 
 
 

Aprova o Plano Estratégico da Auditoria Interna do Ministério Público 
da União 2021–2025 e designa gerentes de programas. 
 
 

O AUDITOR-CHEFE DA AUDITORIA INTERNA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Regimento Interno 

da Audin- MPU, aprovado pela Portaria PGR nº 140, de 9 de outubro de 2020, e considerando 

o disposto no art. 15, inciso V, da Resolução CNMP nº 147, de 21 de junho de 2016, resolve: 

Art. 1º Aprovar o Plano Estratégico da Auditoria Interna do Ministério Público 

da União para o Quinquênio 2021–2025, nos termos estabelecidos no Anexo desta Portaria. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo para atuarem como gestores dos programas 

constantes no Planejamento Estratégico 2021-2025: 
Objetivo Programa Responsável anterior Responsável atual 

OE 1 

PG 1.1 - Aperfeiçoamento do 
processo de auditoria Flávia Alvares Pacheco Flávia Alvares Pacheco 

PG 1.2 - Implantação de 
monitoramento Ítalo Silveira da Costa Ítalo Silveira da Costa 

OE 2 PG 2.1 - Implantação de 
consultoria Rogério Fagundes Gomide Michel Ângelo Vieira Ocké 

OE 3 PG 3.1 - Implantação de gestão 
de competências Yara Yamaguchi de Paiva Gabriela Gomes Rodrigues 

OE 4 PG 4.1 - Aperfeiçoamento do 
processo de capacitação Yara Yamaguchi de Paiva Gabriela Gomes Rodrigues 

OE 5 PG 5.1 - Integração de 
stakeholders no PAINT André Felipe Flores da Silva Rayanne Pereira de Sousa 

OE 6 
PG 6.1 - Institucionalização do 
Referencial Técnico da Audin Marília de Oliveira Telles Márcia Barros de Oliveira 

PG 6.2 - Compliance Yara Yamaguchi de Paiva André Felipe Flores da Silva 

OE 7 

PG 7.1 - Aperfeiçoamento do 
planejamento institucional Gerson Elbert Guimarães Kamilla Turnes Lemos 

Bruggemann 
PG 7.2 - Aperfeiçoamento do 

planejamento anual das 
atividades 

Márcia Barros de Oliveira Flávia Alvares Pacheco 

OE 8 PG 8.1 - Melhoria contínua Yara Yamaguchi de Paiva André Felipe Flores da Silva 
OE 9 PG 9.1 - Reporte estruturado Ronaldo da Silva Pereira - 
OE 10 PG 10.1 - Acesso pleno Fernando de Andrade Moreira Fernando de Andrade Moreira 

(Redação dada pela Portaria AUDIN/MPU nº 9, de 21 de novembro de 2024) 

http://hdl.handle.net/11549/318733
http://hdl.handle.net/11549/316325
http://hdl.handle.net/11549/259166
http://hdl.handle.net/11549/214642
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Resolucoes/Resolucao_147.pdf
http://hdl.handle.net/11549/316325


 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

RONALDO DA SILVA PEREIRA 
 
 

Este texto não substitui o publicado no BSMPU, Brasília, DF, jul. 2021, p. 2. 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

http://hdl.handle.net/11549/226878


 

 
 
 
 
 
 
 

 



 



 



 

 



 



 



 



 



 

 



 



 



 



 



 

 



 



 



 



 



 

 
 


